
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

7ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 25/2021  

Aos treze dias do mês de abril do ano de 2022, às 10h, na Sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se, sob a coordenação da Pregoeira substituta Thatia Corrêa 

Schmildt estando presentes, presencialmente e remotamente através dos links: 

https://us05web.zoom.us/j/81646942180?pwd=cHNWdEYyek1oSHMzblZONHJQYStWZz09 

https://us05web.zoom.us/j/87065766301?pwd=b2swUjdwTWFrQXh5aUUzdHRBZ1Nvdz09 os 

membros: Amanda Monteiro Machado Marques, Luciana dos Santos Silva Duarte, Thatia Corrêa 

Schmildt, Victor Andrade da Silveira, Vinicius Moro da Mata, Nilsergio de Brito Marins, Luiz Eduardo 

Jacques Francisco, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Marcos Assumpção Andrade, Marilia Nogueira Gil 

Santana, Leonardo Aurélio Correa Nogueira, Fatima Maria Cordeiro de Souza, Glauco da Silva Bezerra, 

Miriam Abrantes Salti de Carvalho, Rodrigo Otávio Ismério Ramos, Jorel Félix da Silva,  Gustavo Luiz 

Santana de Araújo, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Alessandra da Silva Vargas; Juan Maranhão da Silva 

e Maria Lúcia Cardoso Travassos para proceder à continuação do Pregão Presencial n.º 25/2021 PMM, 

autorizado no presente processo. Compareceram ao certame as empresas: B.O. GONÇALVES 

MANUTENÇÃO LTDA representada pelo Sr.º Emmanuel Bittencourt Wanderley, RIO SHOP 

SERVIÇOS LTDA representada pelo Sr.º Marcos Anderson Cabral de Oliveira ,SOLAR SERVIÇOS E 

ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI representada pela Sr.ª Roberta Catharine Anacleto 

da Cruz, WV 10 CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI representada pela Sr.ª 

Taís Almeida de Oliveira Esposito, BRASERVICE SOLUÇÕES EM RECURSOS HUMANOS 

EIRELI representada pelo Sr.º André Barreto de Sales e GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E 

SERVIÇOS LTDA tendo apresentado novo credenciamento, sendo representada na presente sessão 

pelo Sr.º Rafael Gustavo de Oliveira Joazeiro, tendo apresentado o documento original para fins de 

conferência. Toda documentação relativa a credenciamento se encontra devidamente apensada aos autos. 

Inicialmente, ressaltamos que a empresa SOLAR SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA EIRELI não apresentou a proposta realinhada adequando o valor ofertado aos requisitos da 

Planilha da IN 05/2017, desrespeitando assim o prazo concedido pela pregoeira de 48 horas, conforme 

previsão do instrumento convocatório. Registramos que foi enviado e-mail no dia 11/04/2022, 

informando sobre o fim do prazo estabelecido no edital; registra-se ainda o comparecimento da empresa 

em tela a Prefeitura Municipal de Maricá, assim como contato telefônico e envio de e-mail por parte da 

empresa na mesma data, sendo respondido em ambas as oportunidades que o prazo se findou, 

impossibilitando esta especializada de aceitar a proposta realinhada; apenas para esclarecimentos, os 

prazos estabelecidos pelo instrumento convocatório são cruciais para organização interna desta 

comissão, toda a análise documental, especificamente a análise de planilhas demandam de reuniões 

internas dos membros, gerando impacto em diversos setores da administração, assim como em outros 
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processos licitatórios que também estão em andamento. Passando ao próximo ponto de análise em 

relação as documentações de habilitação, a análise do balanço apresentada foi realizada pelo servidor 

Luiz Fernando C. Azevedo, CRC 110.145-o/RJ, sendo confirmada as exigências solicitadas no item B.5 

do instrumento convocatório, conforme relatório em anexo. Ressaltamos ainda que, a mesma apresentou 

o índice de liquidez sem a assinatura do contabilista responsável, no entanto o instrumento convocatório 

prevê a possibilidade do pregoeiro efetuar os cálculos, conforme o item 12- B.4.1 o que foi realizado 

também pelo Contador da Comissão Luiz Fernando C. Azevedo. Por fim, foi realizado diligência 

também em razão do nome da empresa no atestado de qualificação técnica, uma vez que o documento 

citado foi apresentado em nome da SS SERVIÇOS. A referida empresa a apresentou alteração contratual 

assim como aditivo contratual constando o nome SOLAR SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA EIRELI; registramos também que o CNPJ era exatamente o mesmo. Consoante os 

fatos narrados, especificamente pela não apresentação da proposta realinhada, no prazo descrito no item 

09.17 do instrumento convocatório, esta comissão resolve pela inabilitação da empresa SOLAR 

SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, passando assim a empresa RIO 

SHOP SERVIÇOS LTDA para condição de vencedora provisória do certame. Para fins de celeridade do 

trabalho administrativo, foi aberto o envelope de habilitação da empresa RIO SHOP SERVIÇOS 

LTDA, que consta com 78 fls. Em prosseguimento foi concedido o prazo de 48 horas para 

apresentação da proposta realinhada adequando o valor ofertado aos requisitos da Planilha da IN 

05/2017, estando vinculada à convenção indicada em sua proposta, sob pena de desclassificação da 

mesma. Por fim, a empresa RIO SHOP SERVIÇOS LTDA, mencionou que o atestado de capacidade 

técnica da empresa SOLAR SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, não 

cumpriu o estabelecido no item C.2 do instrumento convocatório, uma vez que o mesmo não se 

encontra registrado nas entidades profissionais competentes. Nesse sentido, será feito diligência por 

parte desta comissão.Após, a sessão foi suspensa, com retorno, desde já, marcado para o dia 

19/04/2022, ás 14:00, na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, 

vai assinada pela Pregoeira substituta Equipe de apoio e Licitantes presentes.  

 
THATIA CORRÊA SCHMILDT 

Pregoeira Substituta  
   
                                                                           Maricá, 13 de abril de 2022.  
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EMPRESAS PARTICIPANTES PRESENTES 
 
 

B.O. GONÇALVES MANUTENÇÃO LTDA representada pelo Sr.º Emmanuel Bittencourt 
Wanderley  

 
 

RIO SHOP SERVIÇOS LTDA representada pelo Sr.º Marcos Anderson Cabral de Oliveira  
 
 
 

SOLAR SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI representada pela Sr.ª 
Roberta Catharine Anacleto da Cruz 
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 GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E  SERVIÇOS LTDA representada pelo Sr.º Rafael 
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        WV 10 CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI representada pela Sr.ª 

Taís Almeida de Oliveira Esposito. 

 

 


